
ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEITITRA MUNICIpAL DE sANTo eurômo Do LEsrE
CNPJ: 04.21 7.362/000 l-90

Avrso DE r,rcrraçÃo

PREGÃo rr.rrnômco N'. o2o/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 093/2020

habilitação anteriormente inseridos no sistem4 até a abertura da sessão públ ica.

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela portaria n" 29512020 de2l
dejulho de 2020, toma público que encontra-se instauÍada a licitação, sob a modalidade de PregÍo Eletrônico Registro
de Preços n' 020D020, por MENOR PREçO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, em
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 2l de junho
de 1993, o que determina a Lei complemontar n'123/2006, 14712014 € suas alterações e demais exigências deste Edital.

oBJETo: Futurâ e eventual aquisiçâo de equipamentos para protoçâo individual para uso dos
alunos e proÍissionais da Secrctaria de Educação e CüItura.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Prrtir do dia 07 de outubro de 2020, 
, ,

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar ou substituiÍ a proposta e os documentos de

TNÍCIO DA SESSÀO
BRASiLIA - DF).

DE DISPUTA DE

ENDEREÇO ELETRONICO: rüww.bllcomrrrâs.orE.br

PREÇOS: Dia 2l de outubro 09:00 horas. (HoRÁruo DE

I
ts

LOCAL: O Pregão Eletrô mencionado, atavés do Pregoeiro

(a) e equipe de apoio. Para Brâsília (DF).

EDITAL: O lnstrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponlveis para consulta e

retiÍada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores Informações e esclarecimentos sobre o certame serão

prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no Depaíamento de Licitações, situado à Av. Goiás, no 367, Jardim Santa

Inês - Sanlo Antônio do Leste-MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às I l:00 horas e no período da tarde das 13:00 h

asl7:00hora5,peloTelefone/Fax:(0xx)66-3488.l080/l292oue.mail:@

Santo Antônio do Leste/MT, 06 de outubro de 2020

nico seni realizado por meio do endereço eletrônico acima

todas as refeÉncias de tempo será observado o horário de

ERIKS TOS DA SILVA
PREGOEIRO

F-mail prefeitura@santoantoniodoleste, mlgpv.br
Rua A - Na 367 -Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348&1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Àntônio do teste/}ÍT

'Íll

I
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RALDNEI GONçALVES MORO

EMPRESA CONTRATADA

Teslemunhas:

posiçóes eslâbelecidas neste lnslrumento, sujeitando-se às normas @nti-
das na Lei no 8.666/93 e assinam o pres€nte em 02 (duas) üas de igual
valor e teor, e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) tes-
temunhas idôneas e civilmente capazes.

Santa Rita do Trivelato - MT, (X de setembÍo de 2020.

2

Nome: NOME:

CPF no: CPF no

CO PRÂS E UCITAçÂO
PRIMEIRO TERI{O ÂDITlvO OE PRORROGAçÃO OE PRÁZO

CoNTRATO 087/2020

,IO TERMO ADITIVO DE PRORROGAçÁO DE PRÁZO AO CONTRATO

087/2020, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE INSTALA-

ÇÃO DE BANCADAS DE MARMORE, QUE ENTRE SI CELEBRÂIU O

MUNICIPIO OE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT E, DO OUTRO LADO,

A EMPRESA N M MARMO EIRELI.

O TIUNICIPIO DE SÂNTA RITA DO TRIVELATO, PESSOA JUTIdiCA dC DJ-

reito Público lntemo, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob no 04.205.596/0001-'17, @m sede na

Av. Fláüo Luiz, no 2201, Centro, Sanla Rita do Trivelalo - MT, neste ato
Íepesentado pelo s€u Prefeito Municipal. Sr. EGON HOEPERS, doravan-
te denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outÍo lado, a empre-

sa N il MART O EIREU, inscrita no CNPJ no 35.101.741/0001-43, esta-
belecida na RUA DÀS FIGUEIRÂS no l22 - LETRA S QUADRAE LOTE
16 SALA 2 FUNOOS - BAIRRO COMERCLAL JOSE APARECIDO RIBEI-
RO NOVA MUTUM/MT 78450{00, nesle aio íepíesentiado por tlATALl-
CIO EARBOSÂ, brasileiro, poÍtadoÍ do RG n' 866886 e inscÍito no CPF no

468.516-071í 5. denominada simplesmente CONTRÂTADA, resolvem ce-
lebrar o presente Termo Aditivo de pronogagão de prazo ao Contrato 087/
2020, que seíá Egido pela Lei no 8.666/93, e suas respectivas alteraçôes,
rnediante as dáusulas ê condiçôes seguintes:

1.0 - CúUSULA PRIÍIIEIRA - OBJETO E FITIAUDADE

1.'l - O obieto do pr$ente ContEto é I CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZAOA EM PRESTAçÁO DÊ SERVIçOS DE TNSTALAÇÃO

OE BANCADAS DE MARMORE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SANTA R|TA DO TRTVELATO/MT, conforÍne Dispensa
de LicitaÉo no 0582020.

1.2 - Tem mmo llnalidade o píesente Termo Adíivo a pronogaÉo do pra-

zo de vigência contrâtual.

2.0 - cúusuLA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DO PRÂZO

2.1 - Fica pÍonogado o prazo de ügência, reÊ.ente ao Contrato no 087,
2020, acima descÍito, para até 06 de outubro ds 2020.

3.0 . CLÁUSULA TERCEIRA. DO FUNDA EXTO LEGAL

3.1 - O presenle aditivo encontra embasarnento legal no capul do art. 57,
e seu § 20, da Lei no 8.666/93, e se íaz necessáíio para a conlinuidade dos
trabalhos da Administração Pública.

iT.O CúUSULÂ OUÂRTÂ - DAS DISPOSIçÔES GERÁIS

4.'l - PeÍmanecem inalteradas todas as demais dáusulas coniratuais.

4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Mutum - MT, para dirimit
as dúvidas que por ventura surgirem em decoíÍência deste aditamento,
exduindo-sê qualquer outío por mais privilegiado que seja.

diariomunicipal.org/mUamm . \Á,!wv.amm.org.br 199 Assanado Digitalmente

EGON HOEPERS

PREFEITO Í{UNICIPAL

N U UARTIO EIREU

E PRESA CONTRATADA

Testemunhas:

1. 2

PREFEITUR,A MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

LtctTAçÃo
ANUENCIA CONTRÂTO 197/2019

À LUCT AR ARTIIS DA SILVA LOPES, Pessoa Jurldica de DiÍeito Pri
vado, inscÍita no CNPJ sob o n'27.487.692y000'l-09, a qual íequereu a

tÍansêrência total da execuÉo do objeto contratado, mediarÍe o contr€-

to no 197/2019, âo Sr. lsmael Batista dos Santos, inscÍito no CPF sob o

no 048.22'1.01 1-77. nos termos do item "f d8 Cláusula Quir{8 do Conlrato
n' í97/20í9, sendo mantida a relaçáo jurÍdica entre a empÍesa LUCIMAR
MARTINS DA SILVA LOPES e o MunicÍpio de Santo Antônio do Leste,

conÍorme o arligo 72 da Lei no 8.666/93.

Pois bem, analisando o requerimento da empresa supÍacitada, esta mu-
nicipalidade, representada neste âto pelo Preleito Municipsl, o Sr. Miguel

José Brunetta, vem por meio deste dar a anuência para I tÍansÊrência
totalda exe@Éo do objeto contratado, mediante o coÍrtÍato no 1972019,
sem, contúdo, alterdr a Íelaçáo jurldica existente com a empresa Ll,JCl-

MAR MARTINS DA SILVA LOPES.

Santo Antônio do Leste, 14 de setembro de 2.020

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

_ uctraçÁo
avrso DE LrctTAçAo . PREGAO ELETRONTCO Nc.02012020

avtso oE uctTAçÂo

PREGÂO ELETRÔNICO N'. O2O/2020

PROCESSO AOÍítNISTRÁTIVO 09312020

O Muniçlpio de Santo AÍrtônlo do Lerto, através do seu PÍego€iro, de-
srgnado pela portaria no 295/2020 de 21 de julho de 2020, toma público
que encontrd-se instauÍada a licitaçào, sob a modalidade de Prlgão Eh.
6nlco Regl!tro do Proço6 no 02012020, poÍ ÍÍENOR PREçO POR
ITEM, conforme descÍito neste edital e seus aneros, em conÍormidade
com o DecÍeto 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiâriaÍnente a Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de í993, o que determina I Lei complemen-
lat n'12312006,147120í4 e suas alieraÉese demais exigéncias desle Edi-
tal.

OBJEÍO: Fúura o eyentual aquiliçào do equipamonto3 p!.a p.otsÉo
Indlyidual parâ u9o dos alunos o pÍoisrloÍráis dâ SccÍrtrÍla ds Ed[}
c!Éo e CultuE.

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: Á Pa.tir do dh 07 do outubro do
2020.

E, poÍ estaGm deüdamente acorúados, dedaram as paíles aceitaí as dis- | DO ENCERRÁMENTo DAS pRopOSTAS: os licitantes podeÉo retirar
ou substituir a proposta e os documentos de habititaÉo anteíiormente in-
seridos no sistema, atê I abertura da sessâo pública.

tNlcto DA SESSÁO DE D|SPUTA OE PREçOS: Dh 2í de outubro do
2020, às O9:OO horss. (HORÁR|O DE BRASILTA- DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ww.blhompr$.o.g.bl

Nom€: NOME:

CPF no: CPF n':
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LOCÂL; O Píegâo Eletrônico será realizado por meio do endeíeço eletrô-
nico acima mencionado, atravês do PÍegoeiÍo (a) e equipe de apoio. Para

todas as r"Íerências de tempo 9eÉ obseÍvado o horário de Brasilia (DF).

EDITAL: O lnstrumento Convocatório e todos os elemeÍrtos integrantes

encont aÍr!§e disponlveis parâ consulta e retirada no endereço eletrônico
acima m€ncionado. MaioÍes lnformações ê esdarecimentos sobíe o ceata-

Íne serâo prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no DepaÍtamen-
to de Ucjtações, situado á Av. Goiás, n' 367. Ja.dim Santa lnês - Santo
AntÕnio do Lestê-lúT, de s€gunda a seía-feira, das 07:00 âs 11:00 ho-
rds e no perlodo da tarde das 13:00 h as 17:00 horas. pelo Telefone/Faxl
(O(x) 66-3488-1080/1292 ou eflail: licitacao@saÍrtoantoniodolesto.mü
gov.bÍ.

Santo Antônio do Leste/MT, 06 de outubro de 2020.

ERIKS MÂTOS OA SILVA

PREGOEIRO

DE: 06 DE OUTUBRO DE 2020

DISPÔE SOBRE A AUTORIZAçÂO PÂRA EFETUÂR O REGI E DE
ADIATITAIIENTO A SERVIDOR PÚBUCO ÍÚUNICIPAL E DÁ OUTRÂS
PROUDÊNCiÀS,

lllcuEL JOSÉ BRUI{EÍTÂ,Preêito Municipal de Santo Antonio do Leste,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçôes legais, com fundamen-
to no anigo 51 da Lei Federal no 8.666/93.

RESOLVE;

Artlgo lo - Autorizar a Secretaria Municipal de Saúde conceder ao Sr. Mar-
cos dâ Silva AlveF SecÍetario Municipal de Saúde, adiantamento no valor
de R§ 800,00 (Oitocentos reais)

Artigo ? - O adiantamento s€Mrá para atender o disposto no Artigo 40 da
Lei Municipal no 032001 de 17 de agosto de 2001.

Artigo 3o . Os reqr.sos serão destinados a aplicação nos elementos de
despesas das seguinles dotaçôes orçamentárias.

SecÍetaria Municipâl de Saude

10.í22.5016.2í59 33.90.30 - Material de Consumo R$ 800,00

Artigo 4o - A preslaÉo de Contas deveÉ ser eíeluada dentro do prazo de
30 (tÍinta) dias a conta. da data do recebirÍEnto do numerário à Tesoura-
ria.

Âílgo 50 - Esta Portaria entraÉ em vigor na data de sua publicaÉo, revo-
gando as disposições em confário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUUPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EÍú: 06 OE OUTUBRO DE 2020

]íIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFE]TO MUNICIPAL

Regislrada na Secretaria de AdminislraÉo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de @stume, @nfoÍme na legislaÉo em ügor.

RONALDO ARÍINS DE AUORI

GERENTE DE CIDADE

diaíiomunicipal.org/muamm ! \ 
^!iv.amm-org.br

Assinado Digitalmente

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 4't 7/2020.

DE: 06 DE OUTUaRO DE 2020.

NOMEIA o seMdor GÉRSOI{ JAÍ{UARIO DE A ORl paÍa exeÍceÍ o

CAT9O dE SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLÂNEJAMENTO C dá

ou'lrÊs proüdências.

]íIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeêito Municipal de Santo Antonio do Lee
te, Estado de Mato GÍosao, no uso de suas afibuiÉe3 legais.

RESOLVE;

Aê lo - NOMEAR o s€rvk or GERSO JAI{UARIO OE A ORtil, paÍa

ÍEsponder pelo caÍgo de SEcRETÁRlo DE ADMINISTRAÇÀO E PLANE-

JAMENTO,desta Prefeitura Municipal.

AÉ 2P . Determinar a SecÍetiaria Municipal de Adminislrâçâo e Planeja-

mento que tome as providências necessárias para I execuçáo de3tâ por-

táriâ.

AÉ 30. Esta Portaria enta em vigor na data de sua publicaÉo.

ÂÍt 40 - Revogam - se as disposiçóes em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§Ê

CUTIPRÂ§8.

GABINETE DO PREFEÍTO

EÍÍ: 06 DE OUTUBRO DE 2020.

ÍÚIGUEL JOSE BRUI{ETTA

PREFEITO iiUNICIPÂL

RegistÍada na SecÍetaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada
poÍ afixaÉo em local de costume, confoíme na legislaÉo em vigoÍ.

RONALDO ARTINS Í}EA óRtl
GERENTE OE CIDADE

UCITAçÃO
AVTSO OE UCTTAçAO - TO ADÂ DE PREçOS 0í012020

ODALIDADE: TOüADA DE PREçOS No. 0í0/2020

AVISO DE UCITAçAO PROCESSO t{o 0g/t/2020lCPUPP

A Prefeitura Municjpal de Santo Antonio do Leste, Eslado de Malo Grosso
loma público que nos leímos da Lei no 8.666 de 21l06tr3, com as altera-

çóes subsequentes a abertura de processo licitatório para cont !t!Éo de
gmprsaa 9sp€cializads paÍa erecução do obra do Íocup06çto 9 pâvi-
montaçáo Àsfáltica no iluniclpio de Santo AÍtônlo do Lerto.

A abertu.a dos processos dar-se-á às 0E.'00 hoâs do dia 23 de ouaubtg
dê 2020, na Escola Municjpal Domingos Azzolini, localizada na rua Domin-
gos Azzolini, no 703, Cenlro de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 as 11:00 h e das 13:00

as 17:00 h, no Prédio da PrebituÉ Municjpal de Santo Antonio do Lesle
situado a rua A, 367 Jardim Santa lnês, teleÍone (66) 348&'1080 -
3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail: (llcltr-
cao@rantoantonlodolêstg.mt gov,br).

Sanlo Antônio do Leste - MT, 06 de outubro de 2020.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEIÍO MUt{ICIPAL

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.418/2020

200



DIÁRIO OFICIAL DA LTNIÁO - SEçAO S rgsN 1677.7069 0 1Í13, quàítâ-Íêiíâ, 7 dê oúubÍo dê 2020

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PONTE ERANCâ

^vúo 
uoÍrcro

IOri D Dr P*EçO5 rai 3/2oZ'

PR€FEIÍURA Í\iUNICIPAL DE TAPURAH

EnÍÉrçtlo

í{. c{ubco e mu..L 6 & 4rrb! d. 2020. É r.do !, .dldo .t 192,
OúEÍO: CoNú!çaô iL rôd.mr. rh giid.+u..b a Fundo lPort n. 4Í19/2013) a e.
m3rÍ!ld. iu Áln{nnr. Í.mnd.É t Ém 6o,"05h: béliErlo m Muni.íplo. 0.L .
Hoô d. 

^D.n@: 
2ulol2o20.í o9úôíl6ritâ. Édtal m *toí d. lkiEção s 66 3466

13u M.ll rdt .&pbotahotm.il.6n.

pái. Ll orn. * O: srNorCÂÍO tunÀÀ qE TÁPURÂH, hÉ'*: PRETEITUM MUIIIOPA 0E

TÁPURAH.

RE5ULÍAOO OC.,U(GÂIIIIIIÚTO
TOMAOA Or PiEçO5 Nr 8/2020

PnocEsso ÁoMrNtíRÁÍrvo 093/2020
o Múni.ipb dê s.nto AntóÀio do Leí., .tráG3 dô *u PE eiro, d..ian.do

pê|. pon.i. n. 299/2020 d. 21 de juho de 2020, tornà públi6 quê e&ont..-*
inet !êd. . licn.çao, sb . mod.lid.de d. PÉtão Elêtónico Rêsiitrc dê Prê!ú nr
020/2020, po, MENOâ PREçO POÀ ÍEM, conÍorme dêscrito nêne êdit lê *us rnercs, eh
conformid.d. co6 o o.crdo 10.024 d. 20 d. 3.t mbrc d. 2019, suh3idl.rhm.nt ! lai
t.!lcr.l 8.666 d. 21 .L iúnho d. 1993, o quê d.tê.hinà à lêi @mplem.ítrr n'123/20o6,
147l2o!l . tu.r .lt r.çô.r . d.m.ir .xiaênciâr d.slê Edit l. OUETO: fuluô . êwntu.l
ãqúkklo d..quip.n.nros p.r. poteÉo indiüd@l ÊE ue dos.lun6. pÉturioÉú d.
9s.tâí. d! Educ.Co . cultur.. RECEBIMEaIÍo DAs PRoPosÍÂs: Á P.ftn rlo dl. 07 dê
ourubo d. 2020. Do €NC€RRAMENTO DAs PROPOSÍÀs: ()5 licita e pod.Íao rurin, d
tubínut . p6pôn . d dNm.nt$ Íh habilitôÉo ..têriorôêntê ierüc 

^o 
rltt m.,

.ta . .b.nuô d. 6l.ô públio. rNrcro DA sE5sao 0E DrsPUÍÀ 0É PRÉços: oi. 21 d.
outúb@ d. 2020, ar ogso à063. (to*Áiro oE aRÂsl]a - DF). aflDÉRrço TLETRôNI@:
lw.blhonpólolt-br LOC !: O Prctao ELtr6nico será Êãlizãdo poí hêio do .nd.cto
êLtó.ko .d@ m.ndoÉdo, .tÊÉt do Pet*irc {à) ê cquipê d. .p(io- t.6 tod.5 .t
cHNi.5 d. t!6po *ó ob§.d.do o ho.ado de BBtílià {DF}. tDrÁL: o l$Eure.to
convÉÉnô . rôdú oe .|.rcôtd inrqtÉht 3 .tldE 6* dr$ôniEis p.É @n{tE .
ráiád. ôô .nd.eço .Lrónio icim. m.úk..do. M.ÉÉ3 rnlolmçõé .
êsl..eift.tot sbÉ o @n n. {rao pr.n.do! p.lo PÉgeio (.) . tquigê r,ê Apôio no
o.p.n m.nto d. u.ir.çõ.t, titu.do a av GoÉt, n' 367, r..dim s.nt rnée - saôlo anrónio
do Len -MÍ, d! r.t!nd. . *.t!-iena, d.5 07:@ as 11:00 t!o6r e @ p.rino da tarlt th.
13i00 h .t 17:OO hor.r, peb T.l.rone/Fàr: (08) 66'32l:13-1@/12!2 ou ê-r.il:
lait.ooernto.ntônbdol.í..ht.,ov.br.

OÁ PiO?OÍA Tom.d. d! Pí.ror .r 0oa/2o20 Pl@s nr 44412020 Â
Conlrsão PeÍo.Nnt. d. Ucn çó!t. d.ri8n d. p.lâ PoÍr..iô nr 038/2020, atEvét d! *s
P..siiênt , tori. público . p.r. @nh.cimênto dd licirl.t4 . ô qem m.ir i.t.,.$.r o
julB.mnto d.r proport t .pr.!..Ld.s, @nform consta êh àà 6êru.d. d. cPl d.
05/10/202q n. 3.,qhr. ord.n: 1, MULÍ| PRIME SERvrços LToA M píopostà no vàlor

alob.l d! R3 692.403,58 {3.i<.itoe e noÉnr. e doú mil qqitcentor e Íês rê.ir .
sesent e oito c.ntivor; Em 6nforhldâd. com a dêcis5o circunsBhcÉdâ ê l.vr.da em
.r. qu. n .montô .cort d. no Grp..tvo pl@r$ li.it tirio ê publiEd. m jL
w.pÍrh.sr.dôh3r..mr.ad.br .b. "Edltais . ucitaçõêr'- AbÊ* ô pra.o d. 5 {.in6}
da! úl.i! p.r. int.rpo3rtlo dÊ ÉuM!.

RêBido peh La F.dêral n. 10.520/200?, Deíeto l5ràdu.l n. 7.21717(Eô,

Oereto M!.icip.l n. 033/2013 e, subtidÉ.i.me.te, p.l. L.i 8.666/1991, oElEÍO:
REGrÍRo DÉ piEços paiÁ FuruRÂ r rvEMruÀ ÁquE(Âo o! riÂr{spotÍt @LEnvo
oo Ítpo Mtcio{Nr8us pÁx ÂTEI{DER aos pÀatEr{ÍEs euE fÁzEM otsrocÂManIo a
ourRos Muntciplos pÂt iÊÂur Â H€Moorfus€ . cf,aDEltoaMEt{To: oah do dL
20110/2020. rNrcro oa sEssio, oah to ú. 2ollol2o2o- Âquirialo do €dir.l ir.l
hnp://wvw.vil.b.lôdaúnrirtim.tÍhdêd..nr8d.br/Í6ntp.r.nci./Lkit @3/Pr.t.c

sollcit.r p.lo: Fon.fàr: (65) 32591313 , {65) 3259-1132 ou Ítle .-n.ll:
,úvll.b.l.@y.h@,.on.br. Lql: PÉieit!É Munkipàl d. vil. B.l. d. s'nút!in. Írlnd.d.
- Srtuâdâ a av. or, Marlo co.Giô, r 452, C€ntrc, cEP. 73.24s-0@.

Pri@Eã do L.í. . MÍ, 6 d. ouaubro d. 2020.
c8rmÂr{ 00s §ar{Tos PtRtus

PÉtdente da cPr

PR€FEITURA MUNICIPAL DE SANTÂ CRUZ DO XINGU

EÍn ro DE @rrnA.Ío tr {zolo

ÂLESSÁNDRO sÂNÍÂNA OÊ SOI]24
PE8@iro

ESIADO DO MATO GROSSO DO SUI.
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BONITO

avÉr, Dt ucÍÍ^çÀo
PfiEGÃO Pil5EnclÁt il. 5VÀ'r0

Contnôht: Mu.iiÉo D.s.nt crú Do xll.u-MT. ÉúpÉ cdb.l sêrri6 M.dlco3
!r0À aÉir. ú ctP, .oô o .úc@ 22-í2.204/000197, objêt : c.nrdt ç:o d. pê$
jutldt .!p.c,.lud. p.,.,.!Í.ç:o dc lNiçoi Madic, dink Ge!, pã6.rlidih.ntot
.h .6uhr núr,k$ dn!Ér, . ultê.6.! . am.Eénciàt rc Prontd at.ndi@trto
Muk-Íúl d. s.nt ctur .k rinau-MÍ, Éb. abb.l: trj 357.600,(p lta.enrot . cinqa.ntt
r!t! mil ! rêlentor .êi5) o pr.*ht in3Eua.nro têh pôr inícb m da. 0r (lê oútubro dê
2020, . . Érmirc .h 01 d! @rúb.o d. 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO AIÍONIO DO I,ESÍE

AV§O OE TEÍAçÃO
tiaclo ttlliôüco iE ú/2oro

o Municipio .,. sonito/Ms,.mÉt d. se.àrb Mlntip.r d. Adniíitn{Io .
rin.nçú. torí. Éhlko. .b.n!6 d. ti.itàÉo, m Mo<,.r.bd. ?Éaao P,eci.l, qe rra
r.aid. p.l. L.r R.dlEl ne. 10.58, tl 17 dc iulho d. 2.@2, ,.b ô.stto Múniop.l
06u20oa . 0Ér!ro Múirip.l lt 12o d. 05 dê *t nbÉ ir. 2o1r, qú rt.uL nt .,
@.t..r.çó6 p.b súr.h. d. r.Birrro r,,é PÉ,ú5, tub.üi.,àm.t p.b t i nr. t.666 d.
21106/93, . ru.r .lt.nç&3 . L.i comrl€mnr.r .r. ü3106, 6íorrc .di.nL
6p.cift.d.: OBr€Io: Rlriíre d. PÍ.ç6 pâE .quÉiÉo d. rit à.ba (.lllülJ Fn .t nd.t
. d.o.d. d. 5....t ú & Âsi*amiã sdrãl pâE drMbuÍao !Éluh. at í.,Í lL3
êêÀt.r do oú.icipio d. Eúito/r,ÉÁ8aftruRÁ DA sEsslo: 22 .r. @tubó rh
2020.HORÀS: 08h@mi^, LOCâu Pctiúr. Munkipàl d. Búito/Mt rilô . Ra ct|. PIl.d
R.bua, 1,740, c.nro. O êdit l óm c dadG @mpLtot ..@ntE * dilpoíkll .oj
int.rsedG no 3t. do MúíÊpio w.bônnô-mi.lDv.br

Aonito'Mt 6 d. oútubrc dr 2020
IAMILÍ'N DÉ MÁTOS

S..r.ririo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIçOS € OBRAS

avt90
col{coall,{clÂ xe t /20ú

Pr@rs Adminiír.úw nr 46.329/2019-í
À c.rni.5ao PÉmÉii! ê úo'É, .ráÉs .,. octori.<.fj ê cdnÉÊs .

Lrdt Co - o|COM,lD.r púbt@ qE 6e .bdto 6 F.e d.0a (.iE) d.r úÉt..o.br r]l6b
Éô0ót&, Fô . .Fett.Éo & irpt{..{ão o ort_.E õ.. G lBE húD@
,.í.Ént ! a f.. ô Fot6E tlqlha &t proe(f,íEb . .aut h.rt do: oo.q!a.rd.:
017/20ú, Pi@& Á.|ÍhhÉúô: iÉrr9/2or.g€a. cr'biiü cdr.oco ó. la.i!d. (9 d.
ÀôLü.& P.n a ÍÍ!.r.Co .l sd\Àt6 Púúota,tE, Côiírm a Ir nl l2l3Ü2oro,
cdnprÉd6dc o con untôrbrüivld..k iáHs rrt4rólÚl, Qr Lrúrô tê.Oti.rié O
&rrrô, o PhÉÉlÚrr. a côEitrco, a coÉfÉo, a oi.co, A ced. r.r. , a
r.t nr.d.çao . a $Énúao ô EEUCo Err.d G a tli3üúú5ô rh Psúdàd. rÀ vthrb. .
D. ú i,r.i!.h oih.{.io, cdn o Obl.ntto.h oiftrúr rêi8 (r/ rnbm.o Púhb En 6.ôl ô
MurtitÉ d. C.nro 6ônlê ias emvé. é S{p.ritl$êEn d. C.m,ioêo & ,.ç., ,@oB
6É0 .Br..iÉú .tÊtê &' [n& htF//E 6p.cE .empoar.d..d.ra.b.rbb@í. O

B í.têaÉ podêó s .É(b .EêÉ. & rdc
http.://ddÉ{o.aL.@íVdriÉliot&dlixÁIe,Lo9lr€jdMtdXági6F8? 6FrEÍüt

Ponl. 3ônÉ - Mr, 5 de oútúb.o d. 2020.
GLIMÁRÂ I{OGUEIRÂ GOíÍçÁIVEs

Prêsid€nt€ da cmistão de LÉirôÉo

PREFETTURA MUNICIPAL DE PRIMÂVERA DO LESTE

pREFErruRÀ MUNrcrpÀL DE vttA BE|A DA sANTÍsstMA TRTNDÂDE

ÁvE/o Dr ucÍr4Ío
pircro Êiasrí{oat iê 72l2t r0 rMw - srP

Lot : Êrcllr@ MíÊPP.
A S..r.tâd. MunickEl d. cêsÉo - stcas. poÍ ht.m.dlo d. 0k.torl.<.r.1 &

CoopEr . Ucitltio - ol@M, torB.públie . ep.tréo (h laiaCo .b.no: Pr.tao
lht ônt : 125/2020. Pr@t5 ÁdminBr.dwr 37.473/202G5r. Obi.tor nnl.t6 & Pnçôr
P.n A ,qui3ido !h M.diÉtunlor Manipulàd6 P.ô AEnd.r A3 D.dô.Lr ldhi.i..
R@blmntô d.r PóDô3t .: Até o7h5oíin do Di. 2210l20ro. Áh.Ítrô ô s.rCo .L
Dispot d. Pcçor: a! Oah@ b rlo OD 221!O/ZO20. tid.,!ço lLtóik :
hltp //.Úp.roÁp.anNL,G{d}./I.e ,€ó úd.r .r r.LiaÀo.r .l. t frpo xnl
oô$Mrlo o horano l@l {nJ§} a hbôah do .úr.l pod..a sr obü.h É 3Ít .Gim . É
pôn l.l. ránrp..an.i.: l|ttp://f.nrp.rcEÉ-@hposnnd..ru.ad.b./l.itrô.r/

c.mpo GÊ.de - Mt 6 d. @tubE & 2020.

ORIELY DE MAIOS fURÍAOO VIEIIA
Pnaein

RAL.PTiE OA C]JNHÀ I{O6UEIiÁ
oiÉtd{ênl d. c-onp..t . Lirndo

s.nto anr6nio do t !t rt T, 6 d. dtlbre d. 2020.
ERI!(5 MATOS DA SILVÀ

Pr.aeno
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE §Ão PEDRo DA CIPA

attiÂto 0E ttiMo 
^otÍúo 

Ào @nÍiÂÍo Nr var20

canpo G6nrL - M5, 6 t . outlbrc d. 2020,

MÁRo ,uinxlÀxo oa souz^ âLHo
Pc.ii.nt d. cPL

E3Éci.: s.8uúo T.mo Adlti6 .o conrr.ro nr 0ol/2020 objêto: pEÍoÊ.çâo dà vitanci.
tlà pr.trôCô d. s.riçot cônrrât.nrc: P.êIeir!õ Municipal dê são Pcnro d! Gp.
conrãr.d.: rv.ldo neh. d. Fr.rt 5 & clÁ LTD ME PEzo: 130 {ento ê oitênt!} diàs D.ta
adiúvo: 01/10/2020, Finôlr 04 d. abril dê 2020.

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE SAPEZAL

RAI'PHE OA CU'{IiA flOGUEMÂ
Diêtor.G.ól d. coúFÊ3 . LÉli.Co

AvÉO DÊ TTCIÍAçÂO

,RtGÃO tLEttONr@ r{r u!/2020

EXÍRATO OE TERMO ÀDIIIVO

€xriÀo 00 a' ÂDrÍrvo 00 @mRAÍo Nr 02u2019.
?.n!r: o Mul{dPto ot saPE2a! Í,iscÀro no ctPl/MF 5oB o Nr 01.614.22sl)oo1.09 E

casa oE 5ÁÚo€ sar{ra MARCEUNA, i.sdtr. N o{P, sb o n.. 6o.7t2.516ÍI)o1{0.
OHs: Pre@!.do do po.o pq mir 12 o.s.
O Âdlti'p . tu Ésarlo p.ô ô'I@ qdnlld..b !6 .têndlmir6 a auad6 do
sus junto .o Hdtit l 5.nÉ M.ÉliÉ d. s.pêEl, *ndo êstê o únto ho.riLl r,o
munkltto, qú. @.L .ff .stúu6 t6or&ka . eFci.là.t! d. pcst r 3eiçôr.ti6, d.
.polo . dl.lnód@ .n .@do .oô o Cld.srrô NadoÉl d. Err.b.lÉimnro d. s.úd.
{ctlEsl. o.om.nto .r. 1sx t.nb{h vis. . dElhoi. dor .têndirentG, tá quê o númro
dê p..idt 3 .umntou .m tãnd. .sr. diánl. do àumê^to dâ 6LôiôCo.@...
m Ee ôu.prio . o h6pir.l pÉis êst r pÍ.p.Edo pãn o enfÉntlhento d!
,.rr(ldr.. yaanci. .lo có.tÉto: Âs p.rt!3, d. @mum ddo, dardêú pdÍo!.r o É.ro
d. tfaíd. po. !2 (do..) Ét, d. O2t@l2i2o a ozl@l2o2r,
v.br RS 8.124.150,60. Mo<Lrrd.4: h.xalbilir..h Nr 011/2019.
s.@l.rt: !d.t.ri. rh 5.ú(b.

s kR/É n.- ü/@tr'{ rb <ó.ro 6iml@tu,
âd.ãlú.aôtuffi * rÉ:. r./raer tcP


